EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 013/10
 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de auxilio financeiro às famílias e Entidades Associativas e Esportivas sem fins lucrativos atingidas pela enchente ocorrida na data de 25 de novembro de 2009 no território do Município de Três Passos.

 



Cabe-nos destacar que, quando da ocorrência da mencionada intempérie, a municipalidade foi requisitada pela população para prestação de auxílios das mais variadas formas.

 



Cumpre frisar que muito já foi feito pelos atingidos após a ocorrência do evento, no entanto, vale ressaltar que, para a prestação de um auxilio mais dinâmico e profundo, necessitamos da edição de legislação genérica para que se possa evitar discriminações e futuros apontamentos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
 



Porém, a necessidade de auxilio é extremamente necessária para o restabelecimento da força produtiva destas famílias atingidas e, conseqüentemente, para que estas possam voltar suas atividades dentro de uma normalidade.

 



No entanto, cabe ressaltar que estaremos adotando algumas medidas restritivas para que seja possível coibir alguns abusos eventualmente possíveis de serem cometidos por alguns munícipes e, dentre eles, a estipulação de uma data limite dos pedidos, haja vista que as famílias atingidas teriam tempo suficiente para contato e pedido de auxilio dentro do período ora estipulado pela presente legislação levando-se em consideração a data da ocorrência do fenômeno climático e a data estipulada como limite para os pedidos de auxílios. Além da data limite, também restará estipulado um valor limite como teto, bem como dos bens passiveis de ressarcimento.

 



Dessa forma, com a edição da presente legislação, o Município de Três Passos cumpre seu papel de auxiliar aos atingidos pelo fenômeno climático ora explicitado, bem como se resguarda de possíveis abusos possíveis de ocorrerem por ocasião da edição da presente.





Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar a concessão do auxilio supra aduzido o mais breve possível.

Atenciosamente

Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal em exercício
PROJETO DE LEI N° 013/10
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A CONCEDER AUXÍLIO AOS ATINGIDOS PELA ENCHENTE DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a conceder auxílio às famílias e Entidades Associativas e Esportivas sem fins lucrativos atingidos pela enchente de 25 de novembro de 2009 nos termos e condições constantes dos anexos I e II da presente Lei.

Artigo 2º - Os efeitos desta Lei atingem somente aqueles pedidos formalizados até a data de 31 de dezembro de 2009.

Artigo 3º - Para efeitos de concessão do auxilio estipulado pela presente Lei, consideram-se como passiveis de abrangência somente edificações de residências, galpões utilizáveis para a produção e estocagem, muros, alambrados, animais de produção leiteira da propriedade atingida e edificações da sede social da Entidade Associativa e Esportiva sem fins lucrativos atingida.
Artigo 4º - A efetiva concessão do auxilio constante desta Lei fica condicionada à averiguação das condições e constatação da real necessidade pela municipalidade em cada caso isoladamente, bem como à analise dos critérios e documentos estipulados pelos anexos I e II da presente Lei.
Artigo 5° - As despesas decorrentes do auxilio desta lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Para auxílios referente à moradias: Programa 011 – Programa de Desenvolvimento Social; Projeto Atividade 2043 – Manutenção do Fundo  Municipal de Assistência Social; Elemento da Despesa 317.3.3.50.48.00.00.00.00.0001 – Outros Auxílios Financeiros.
Para auxílios referente à galpões e animais: Programa 020 – Programa de Fortalecimento e Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar; Projeto Atividade 2055 – Programas Especiais da Agricultura; Elemento da Despesa – 407.3.3.50.48.00.00.00.00.0001 – Outros Auxílios Financeiros.
Para auxílios referente à muros e alambrados: Programa 005 – Infra Estrutura Urbana Obras; Projeto Atividade 2009 – Manutenção do Programa de Infra Estrutura Urbana; Elemento da Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.2003 – Material de Consumo.
Para auxílios referentes à reconstrução das Sedes Sociais: Programa 026 – Programa Esporte para todos; Projeto Atividade 2027 – Apoio ao Desporto Municipal; Elemento da Despesa 191.3.3.90.30.00.00.00.00.0001 – Material de Consumo.

Artigo 6° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 10 dias de fevereiro de 2010
Elso Paulo Severnini
Prefeito Municipal em exercício 

ANEXO I – Limites de Concessão do Auxílio
Artigo 1º - Para os prejuízos registrados em residências, fica estipulado o limite máximo de auxilio em R$ 10.000,00 (dez mil reais) por família tingida.

§ Único - No caso de perdas mencionadas no caput deste artigo, fica estipulado que a concessão do auxilio restará condicionada à constatação efetiva pela municipalidade dos prejuízos registrados, ficando a cargo do Município a quantificação do auxilio a ser repassado caso a caso.

Artigo 2º - Para os prejuízos registrados em galpões de utilização para produção e estocagem, fica estipulado o limite máximo de auxilio em R$ 2.000,00 (dois mil reais) por família atingida.
§ 1º - Fica expressamente estipulado que o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) acima aduzido, será concedido para cada galpão destruído na propriedade familiar atingida.

§ 2º - Para efeitos legais, fica estipulado que o Município indenizará o total de até 03 (três) galpões por propriedade familiar atingida, nos termos e limites do parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º - No caso de perdas mencionadas no caput deste artigo, fica estipulado que a concessão do auxilio restará condicionada à constatação efetiva pela municipalidade dos prejuízos registrados, ficando a cargo do Município a quantificação do auxilio a ser repassado caso a caso.

Artigo 3º - Para os prejuízos registrados em muros e alambrados, fica estipulado o limite máximo de auxilio em R$ 2.000,00 (dois mil reais) por família atingida.

§ Único - No caso de perdas mencionadas no caput deste artigo, fica estipulado que a concessão do auxilio restará condicionada à constatação efetiva pela municipalidade dos prejuízos registrados, ficando a cargo do Município a quantificação do auxilio a ser repassado caso a caso.

Artigo 4º - Para os prejuízos registrados com perda de vacas de produção leiteira, fica estipulado o limite máximo de auxilio em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por família atingida.

§ 1º - Fica expressamente estipulado que o Município auxiliará com o limite máximo de R$ 1.000,00 (um mil reais) por animal perdido.

§ 2º - Fica expressamente estipulado que o Município indenizará o número máximo de 05 (cinco) animais por família atingida.

Artigo 5º - Para os prejuízos registrados nas estruturas componentes da Sede Social da Entidade sem fins Lucrativos atingida fica estipulado o limite máximo de auxilio em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§ Único - No caso de perdas mencionadas no caput deste artigo, fica estipulado que a concessão do auxilio restará condicionada à constatação efetiva pela municipalidade dos prejuízos registrados, ficando a cargo do Município a quantificação do auxilio a ser repassado caso a caso.
Artigo 6º - Fica expressamente estipulado que todo e qualquer auxílio a ser prestado compreende todo o grupo familiar e, somados todos os auxílios decorrentes da edição da presente lei, a soma total não poderá ultrapassar o limite global de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por família atingida.

§ Único – Em relação às Entidades Associativas e Esportivas especificadas na presente lei, o valor global não poderá ultrapassar o teto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) aduzido no parágrafo quinto do presente anexo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 10 dias de fevereiro de 2010
Elso Paulo Severnini

Prefeito Municipal em exercício

ANEXO II – Critérios para Concessão do Auxílio

Artigo 1º - A concessão do auxílio previsto nesta lei ficará condicionada às averiguações e constatações da municipalidade em cada caso isoladamente, bem como à apresentação dos documentos arrolados nos demais artigos deste anexo.

Artigo 2º - A concessão do auxílio previsto nesta Lei fica condicionada à apresentação de levantamento físico e fotográfico dos danos experimentados na propriedade familiar e/ou Sede Social da Entidade atingida, bem como um orçamento detalhado de custos e materiais a serem utilizados.
§ Único – O levantamento aduzido no caput deste artigo será emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Viação.
Artigo 3º - Para concessão do auxilio constante desta Lei, também fica condicionada a apresentação do laudo sócio econômico emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Três Passos, servindo este como parâmetro de analise das condições e real necessidade da família atingida.

§ Único – Excetuam-se da apresentação do laudo constante do caput deste artigo as Entidades Associativas e Esportivas sem fins lucrativos.

Artigo 4º - Para concessão do auxilio a ser prestado no caso de perda de animais, fica condicionada a concessão à apresentação de um laudo de controle de animais emitido pela Inspetoria Veterinária e Zootécnica.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 10 dias de fevereiro de 2010

Elso Paulo Severnini

Prefeito Municipal em exercício
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